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CONTRATO nº 002/2023 
 

Contrato nº 002/2023 que celebram entre si 
a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES e a empresa NP TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE DADOS LTDA, para prestação 
de serviços na disponibilização de 01 (uma) 
licença de uso – Sistema Banco de Preços, na 
forma abaixo aduzida. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto Torres, 
334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº. 30.407.977/0001/99, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, SR. 
MARCOS DA SILVA BACELLAR, brasileiro, portador do Registro geral nº 74776130 MTPS-RJ e 
CPF nº 107.809.627-96 e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
estabelecida Rua Isabel Redentora, 2356 – 117, centro - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - CEP: 
83005-010, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Municipal n° 516150-5, neste ato representada por seu 
representante legal que lhe é outorgado por contrato social, o Senhor RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Joaquim Silveira da 
Motta, n° 296, Guabirotuba — Curitiba/PR, CEP:81520-280, portador da Cédula de 
Identidade n° 4086763-5, expedida pela SSP/PR, CPF n° 574460249 -68, 
doravante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo 
030/2023 e em observância às disposições contidas nas Leis n°. 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pelas Leis Complementares n° 147/2014 e 155/2016 e legislação correlata, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada e 
demais normas aplicáveis à espécie. Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, 
e celebram o presente Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
especializada na disponibilização de 01 (uma) licença de uso visando à assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública — Sistema Banco de Preços, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Projeto Básico e na Proposta de Preços da CONTRATADA , que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor total anual 
de R$ 10.865,00 (Dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

 
01 

Contratação do serviço do sistema BANCO DE PREÇOS 
– ferramenta de pesquisas e comparação de preços 
praticados pela administração pública para a Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes. 

 
1 Licença Anual 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive impostos, encargos  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
4.1. Viabilizar ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 
licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as 
seguintes características: 
4.1.1. Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e 
atas (homologadas e/ou adjudicadas). 
4.1.2. Disponibilizar informações importantes relativas a valores de referência.  
4.1.3. Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, Regiões, Período, 
Código do UASG, CNPJ do Fornecedor, Número do Pregão, CATMAT/CATSERV, SRP, 
Licitações sustentáveis, Materiais, Serviços e Participação exclusiva de ME/EPP, além 
de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa.  
4.1.4. Possibilitar seleção de preço para comparativo. 
4.1.5. Disponibilizar Sistema de elaboração da especificação do objeto (Interativo) e 
termo de referência. 
4.1.6. Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, 
preço mínimo e gráficos. 
4.1.7. Atua lizações diárias do bando de dados. 
4.1.8.  Possibilite tomar o processo de cotação de preços simples e prático.  
4.1.9. Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows e LInux.  
4.1.10. Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Go ogle Chrome e 
Mozila Firefox. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ACESSO 
5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso da ferramenta Banco de Preços, 
no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, a contar da assinatura deste 
Contrato e/ou do Recebimento da Nota de Empenho expedida pela Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes, o que ocorrer primeiro.  
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5.2. O acesso será realizado via internet no site da CONTRATADA, através de 
login/senha exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidad es 
públicas/privadas ou diferentes IP's. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNClA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrat o no Diário 
Oficial, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, mediante a 
celebração de termo aditivo, nos termos da Lei nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores. 
 
6.2. A prorrogação do prazo observará o preenchimento dos requisitos, ab aixo  
enumerados, de forma simultânea, e autorizados formalmente pela Autoridade 
Competente: 
6.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente. 
6.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços.  
6.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para 
Administração. 
6.2.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.  
6.2.5. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação e mantenha 
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.2.6. A realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade, para a 
Administração, das condições e dos preços contratados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1.O presente Contrato poderá ser reajustado, visando a adequação aos novos 
preços de mercado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da 
apresentação da proposta, ou à época da última repactuação, devidamente 
comprovada e justificada, utilizando-se como índice a variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), do lnstituto Brasileiro de Geografia  e Estatística 
(IBGE), ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser 
editados pelo Poder Público, desde que requerido pela CONTRATADA. 
 
7.2. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item 
anterior, será adotado o que for definido pelo Governo Federal.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 
com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 Rubrica Orçamentária: 0112200952724000  e Natureza de despesa 339039.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) 
bem(ns)/serviços contratado(s). 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  
 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
11.1.1. Prestar seus serviços em perfeitas condições, conforme especificações e 
prazo constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes à descrição dos serviços contratados;  
11.1.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços adquiridos; 
11.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data de entrega dos serviços contratados, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
11.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado  representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços contratados, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
12.2. O recebimento de bens e serviços contratados de valor superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 
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12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13. 1. Não será exigida garantia de execução do contrato, mas o CONTRATANTE 

poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, 

indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1. Pela execução do objeto deste Contrato, a Contratante deverá efetuar o 

pagamento em única parcela à Contratada, da importância total que vier a ser 

pactuada pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.  

 

14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

14.6. O pagamento será realizado conforme medição e autorização Setor 

responsável, mediante apresentação de Nota Fiscal e CNDs: Federal, Estadual, 

Trabalhista e FGTS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Em caso da Contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste 
contrato, falhar ou fraudar na sua execução, comporta-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Contrato e das demais comunicações legais. 
 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Contratante poderá aplicar a 
Contratada multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração,  não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado.  
 
15.3. A contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução do objeto, à multa 
moratória de até 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços, por dia útil 
excedente ao prazo estabelecido. 
 
15.4. Se a contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido 
os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16. 1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
16.2  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos para a contratação; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
 
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando -se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
16.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
16.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
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16.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
16.5.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1 O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial do 
Município de Campos dos Goytacazes e será providenciada pelo CONTRATANTE , que 
é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o art. 61, parágrafo 
único da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS. 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da cidade de CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes, podendo, inclusive ser assinado por meio eletrônico.  
 

Campos dos Goytacazes em 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

___________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 
 

 

_________________________________________________ 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
_____________________________________ 
 
_____________________________________ 
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